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LEI Nº. 2.559 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014 
 

SÚMULA:  Estabelece o piso salarial profissional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, JOSÉ RONALDO 

XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º -  Em cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 9º-A, da Lei 

Federal nº 12.994, de 17/06/2014, que introduz alterações na Lei Federal nº 11.350, 

de 05/10/2006, fica estabelecido o valor de R$1.014,00 (mil e quatorze reais), 

mensais, o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, com jornada de 40 (quarenta) horas, que deverá ser 

integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, vigilância 

epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades 

assistidas. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 18/06/2014. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 23 de setembro de 2.014, 71º da Emancipação Política. 

 

 

     
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


